
 
 

 

REQUISIÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 383/2025 (AGSUS.007467/2025-47) 

 

OBJETO 

Aquisição e entrega de sacos transparentes e biodegradáveis, confeccionados em polietileno de baixa 
densidade (PEBD), nas dimensões de 60 cm x 90 cm x 0,010 mm (10 micras), sem personalização e 
abraçadeiras de nylon com 15 cm (enforca-gato), destinados à montagem e acondicionamento de Kits 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
E-mail para encaminhamento:  pesquisadeprecos@agenciasus.org.br  
Endereço:  SHN Quadra 1, Conjunto A, 2º andar - CEP: 70.701-040 
Dúvidas e esclarecimentos a serem encaminhadas pelo e-mail pesquisadeprecos@agenciasus.org.br  
Telefone de Contato: (61) 3686-4144 ramal 1002 ou (61) 99981-0989 

 
 

1.​ CRITÉRIO DE ESCOLHA 
 

1.1. A presente Contratação seguirá o Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, aprovado pela 
Resolução nº 23, de 16 de junho de 2025, adotando-se a modalidade de Cotação de Preços, conforme disposto no 
art. 3º, inciso I, do referido Regulamento. 

 
1.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

 
2.​ DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

●​ Item 1: Saco transparente, virgem e biodegradável, confeccionado em PEBD, nas dimensões de 60 x 90 
cm* x 0,010 mm (10 micras), sem personalização. Destinado ao armazenamento e transporte de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), contribuindo para a redução do impacto ambiental. 

●​ Item 2: Abraçadeira de nylon (enforca-gato) de 15 cm*. 

* Aceitamos medidas aproximadas, desde que sejam para mais. 

 

3.​ QUANTIDADE DO PRODUTO OU SERVIÇO A SER CONTRATADO  
 
REGIÃO NORTE 

DSEI CIDADE ESTADO 

QUANTIDADE 

DE PACOTES DE SACOS 

(com 100 unidades, 

cada) 

QUANTIDADE 

DE PACOTES DE LACRES 

(com 100 unidades, 

cada) 

     

ALTO RIO JURUÁ CRUZEIRO DO SUL AC 3 3 

ALTO RIO PURUS RIO BRANCO AC 5 5 
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ALAGOAS E SERGIPE MACEIÓ AL 4 4 

ALTO RIO SOLIMÕES Tabatinga AM 1 1 

VALE DO JAVARI Atalaia do Norte AM 1 1 

MÉDIO RIO SOLIMÕES E 

AFLUENTES Tefé AM 1 1 

ALTO RIO NEGRO SÃO GABRIELA DA 

CACHOEIRA AM 7 7 

MANAUS MANAUS AM 8 8 

MÉDIO RIO PURUS LÁBREA AM 5 5 

PARINTINS PARINTINS AM 5 5 

AMAPÁ E NORTE DO PARÁ MACAPÁ AP 6 6 

KAIAPÓ DO PARÁ Redenção PA 1 1 

ALTAMIRA ALTAMIRA PA 4 4 

GUAMA TOCANTINS BELÉM PA 8 8 

RIO TAPAJÓS ITAITUBA PA 5 5 

PORTO VELHO PORTO VELHO RO 8 8 

VILHENA CACOAL RO 6 6 

YANOMAMI Boa Vista RR 3 3 

LESTE DE RORAIMA BOA VISTA RR 15 15 

PROJETO PACARAIMA BOA VISTA RR 1 1 

TOCANTINS PALMAS TO 6 6 

   103 103 

REGIÃO NORDESTE     

BAHIA SALVADOR BA 8 8 

CEARÁ FORTALEZA CE 6 6 

MARANHÃO SÃO LUIZ MA 10 10 

POTIGUARA JOÃO PESSOA PB 5 5 

PERNAMBUCO RECIFE PE 9 9 

   38 38 

REGIÃO CENTRO-OESTE     

CASAI BRASILIA BRASÍLIA DF 7 7 

KAYAPÓ MATO GROSSO Colíder MT 1 1 

XAVANTE Barra do Garças MT 1 1 

CUIABÁ Cuiabá MT 1 1 

ARAGUAIA SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MT 3 3 

XINGU CANARANA MT 5 5 

   18 18 

REGIÃO SUDESTE     

 



 
 

 

MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Governador Valadares MG 1 1 

MATO GROSSO DO SUL Campo Grande MS 1 1 

CASAI SÃO PAULO SÃO PAULO SP 1 1 

   3 3 
 

REGIÃO SUL     

LITORAL SUL CURITIBA PR 8 8 

INTERIOR SUL FLORIANÓPOLIS SC 12 12 

   20 20 
 
 
4.​ LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

DSEI SEDE LOCALIZAÇÃO DA SEDE UF ENDEREÇO 

ALTO RIO JURUÁ CRUZEIRO DO SUL - AC AC Rua Isabel Deu, 225, Bairro Formoso 

ALTO RIO PURUS RIO BRANCO - AC AC RUA RIO DE JANEIRO 1214 - ABRAÃO ALAB 

ALAGOAS E SERGIPE MACEIÓ - AL AL Av. Durval de Góes Monteiro, nº 6001, Tabuleiro dos Martins 

ALTO RIO NEGRO 
SÃO GABRIEL DA 

CACHOEIRA - AM 
AM AVENIDA SETE DE SETEMBRO, Nº 500, BAIRRO : PRAIA 

ALTO RIO SOLIMÕES TABATINGA - AM AM Rua São João Batista, nº 22 

MANAUS MANAUS/AM AM AVENIDA DJALMA BATISTA, 1018 - CHAPADA 

MÉDIO RIO PURUS LÁBREA-AM AM Rua Travessa Padre Monteiro, 165, Centro 

MÉDIO RIO SOLIMÕES 

E AFLUENTES 
TEFÉ/AM AM RUA MONTEIRO DE SOUZA, 287 - CENTRO 

PARINTINS PARINTINS/AM AM Rua Silva Campos, 1433, Centro 

VALE DO JAVARI ATALAIA DO NORTE/AM AM Rua Raimundo Gimaque do Nascimento 

AMAPÁ E NORTE DO 

PARÁ 
MACAPÁ - AP AP AV. PEDRO BAIÃO, N°1071 

BAHIA SALVADOR - BA BA RUA ALCEU AMOROSO LIMA, Nº 142 - CAMINHO DAS ARVORES 

CEARÁ FORTALEZA - CE CE Rua Tomás Acioli, 1595 - Dionísio Torres, Fortaleza - CE, 60135-180 

CASAI BRASILIA BRASÍLIA DF DF Unnamed Road, Sobradinho. Brasília. CEP 73151-000 

MARANHÃO SÃO LUIZ/MA MA RUA CINCO DE JANEIRO, 166 JORDOA, SÃO LUÍS/MA 

MINAS GERAIS E 

ESPÍRITO SANTOS 
GOVERNADOR 

VALADARES/MG 
MG AV: Piracicaba nº 325 Ilha dos Araújos 

MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE/MS MS Alexandre Fleming, 2007, Vila Bandeirantes 

ARAGUAIA 
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - 

MT 
MT RUA NEWTON BURJACK/COMÉRCIO N°322 CENTRO 

CUIABÁ CUIABÁ - MT MT RUA RUI BARBOSA N° 282, BAIRRO GOIABEIRAS - CEP:78032-040 

 



 
 

 

KAYAPÓ MATO GROSSO COLÍDER - MT MT Avenida Aparecido Darci Gaviole Penca, nº 626, Boa Esperança 

XAVANTE BARRA DO GARÇAS –MT MT Rua pires de campos nº 681, centro 

XINGU CANARANA/MT MT Avenida Rio Grande do Sul, 1181 - Jardim Flamboyant 

ALTAMIRA ALTAMIRA - PA PA Av. João Rodrigues, 1183 - Premem 

GUAMA TOCANTINS BELÉM - PA PA AV. CONSELHEIRO FURTADO, Nº 1597 (ENTRE GENERALÍSSIMO DEODORO E 

QUINTINO BOCAIÚVA) - CREMAÇÃO - 

KAIAPÓ DO PARÁ REDENÇÃO/PA PA Av. Brasil nº 4191 Lote 10/11 Quad. 32 – Setor Parque dos Buritis – CEP: 

68.552-735 

RIO TAPAJÓS ITAITUBA/PA PA Avenida Santa Catarina nº.96, Bairro: Bela Vista, Cep:68.180-210. 

POTIGUARA JOÃO PESSOA/PB PB AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA Nº 295, conjunto, PEDRO GONDIM 

- CEP 58031-003 

PERNAMBUCO RECIFE/PE PE Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 7200 - Macaxeira - CEP: 

52090-260 

LITORAL SUL CURITIBA/PR PR Rua Prof. Brasílio Ovídio da Costa, 639, Vila Izabel, Curitiba/PR 

PORTO VELHO PORTO VELHO/RO RO 
Endereço. Rua Rafael Vaz e Silva, 2646, Bairro Liberdade. 

CEP: 76803-890 

VILHENA CACOAL/RO RO AV. GUAPORÉ, 3046 

 
 
5.​ VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO OU DO SERVIÇO 
 
5.1. Vigência por 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, conforme o Regulamento de Compras da 
AgSUS. 
 
 
6.​ PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. A entrega será de forma imediata, considerando a urgência que o caso requer. 

 

7.​ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. FORMAS DE PAGAMENTO: Pagamento mediante entrega em parcela única, podendo ter antecipação de 
30% do valor total; 

7.2. PRAZO DE PAGAMENTO: No prazo de até 15 (quinze) dias após a aceitação nota fiscal 

7.3. MEIO DE PAGAMENTO: transferência em conta bancária de titularidade da CONTRATADA ou PIX. 

 

8.​ DA PROPOSTA 

8.1. Todas as propostas devem ser apresentadas com identidade visual da empresa, datada e assinada pelo 
representante legal, com prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias. Além das especificações contidas na 
requisição de proposta comercial, deverá ser indicado os dados a seguir:  

 

 



 
 

 

Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
Dados Bancários:  
Representante Legal:  
CPF do Representante Legal:  
Nome do responsável com 
assinatura: 

 

Data da proposta:  
Validade da proposta:  
Valor unitário de cada item:  

Recomenda-se a leitura do inteiro teor desta Requisição de Proposta Comercial, para dirimir 
eventuais dúvidas relacionadas ao objeto. 

 

 
Unidade de Aquisições e Contratos 

UAC/DIOP/AgSUS 
(61) 99981-0989 e (61) 3686-4144 Ramal 1002 

 


